
CÂMARA ÚNICA

ATA DA 11  12  ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA    SETE DE  
AGOSTO   DE DOIS MIL E DEZOITO.  

Às oito horas e quatro minutos, presentes os Excelentíssimos Senhores AGOSTINO SILVÉRIO
(Presidente  em  exercício),  SUELI  PINI, JOÃO  LAGES  e ROMMEL  ARAÚJO.  Ausentes  justificadamente  o
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO,  MANOEL  BRITO  e  o  Juiz  convocado  EDUARDO  CONTRERAS.
Procurador de Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA. Feita a leitura da Ata da última Sessão Ordinária, a
qual foi a provada por unanimidade, foram julgados os seguintes processos:

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

Nº do processo: 0000180-60.2016.8.03.0013  - Origem: VARA ÚNICA DE PEDRA BRANCA DO
AMAPARI  -  Recorrente:  WELLYNTON  SANTIAGO  ARACATI  -  Advogado(a):  MAURICIO  SILVA  PEREIRA  –
979AP -  Recorrido:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO AMAPÁ -  Representante  Legal:  BIONELSON
MORAES MENDES - Interessado: EDMAR DA SILVA LOPES FILHO, JOSE ROBERVAL RANGEL DE ANDRADE,
MARIA DE LOURDES SOUSA, SALATIEL GUIMARAES - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - Procurador de Justiça: Dr.
JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade  conheceu  do  recurso,  rejeitou  a  preliminar  de  nulidade  do
processo poer ausência de laudo de corpo de delito e, no mérito, pelo mesmo
quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÕES CRIMINAIS

Nº do processo: 0026264-76.2012.8.03.0001  - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante:  SAYRA  SABRINA  DA  SILVA  TRINDADE  -  Advogado(a):  ASTOR  NUNES  BARROS  -  1559AAP  -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - Revisor:
Desembargador JOÃO LAGES Vogal:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr. JAYME
HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pela relatora. 

Nº do processo: 0002746-65.2014.8.03.0008 -  Origem: 1ª VARA DE LARANJAL DO JARI -
Apelante:  ANCELMO  DA  COSTA  MIRANDA  -  Advogado(a):  ANCELMO  DA  COSTA  MIRANDA  -  643AP  -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º
Vogal:  Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  -  2ª Vogal:  Desembargadora SUELI  PINI  -  Procurador de
Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 
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Nº do processo: 0012186-09.2014.8.03.0001 -  Origem: 5ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante: LUIS HENRIQUE OLIVEIRA DA CUNHA - Advogado(a): PAULO JOSÉ DA SILVA RAMOS - 101AP -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  2º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  Procurador  de
Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo: 0001107-03.2014.8.03.0011  - Origem: VARA ÚNICA DE PORTO GRANDE -
Apelante: HAILTON RAMOS DOS SANTOS - Defensor(a): HORACIO MAURIEN FERREIRA DE MAGALHAES -
492BAP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  CARMO
ANTÔNIO - Revisora: Desembargadora SUELI PINI - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procurador de
Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade  conheceu  do  recurso,  rejeitou  a  preliminar  de  nulidade  do
processo pelo flagrante preparado e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-
lhe provimento, tudo nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo: 0004450-97.2015.8.03.0002 - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SANTANA -
Apelante:  SANDRO  DE  SOUZA  FIGUEIREDO  -  Advogado(a):  ALLISSON  ESPÍNDOLA  BRAGA  -  2500AP  -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º
Vogal:  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO  -  2ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI   -  Procurador  de
Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo: 0023695-97.2015.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante:  DENIS ALLA DO NASCIMENTO LEITE -  Advogado(a):  LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS PINHEIRO -
525AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º
Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO  - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Procurador de
Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo: 0008817-70.2015.8.03.0001 -  Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Apelado:  ROBSON  JOSINO  DA  SILVA  -
Defensor(a): ALONSO MARINO PEREIRA JUNIOR – 2853AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO -
Revisora:  Desembargadora SUELI PINI Vogal:  Desembargador JOÃO LAGES  - Procurador de Justiça: Dr.
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JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos dos votos proferidos. 

Nº do processo: 0042123-93.2016.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE
MACAPÁ - Apelante: JACYNAELSON BRITO DOS SANTOS - Defensor(a): HUGO BARROSO SILVA - 3646AP -
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -
Revisora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  Procurador  de
Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo: 0019575-74.2016.8.03.0001 - Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
- MCP - Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Apelado: SANDOVAL MIRANDA FONSECA
- Advogado(a): ROBERTO GAMA DOS SANTOS - 2231AP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO   -  2º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  Procurador  de
Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo: 0000885-91.2016.8.03.0002  - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE SANTANA -
Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Apelado:  MARCELO  ALMEIDA  DA  COSTA,
MARINALDO  PORTAL  DA  COSTA,  OZIEL  ROCHA  PANTOJA,  ZAQUEU  ROCHA  PANTOJA  -  Advogado(a):
ORLANDO  SOUTO  VASCONCELOS  -  1330AP,  PAULO  CELSO  DA  SILVA  E  SOUSA  -  700AP  -  Relatora:
Desembargadora SUELI  PINI  -  Revisor:  Desembargador  JOÃO LAGES -  Vogal:  Desembargador  ROMMEL
ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pela relatora. 

Nº do processo: 0040053-06.2016.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante:  ARACI LOURDES DE MORAES FAVACHO INSABATO - Advogado(a):  CÍCERO BORGES BORDALO
NETO - 871AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador CARMO
ANTÔNIO -  Revisora: Desembargadora SUELI PINI - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procurador de
Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à  unanimidade  conheceu  do  recurso,  rejeitou  a  preliminar  nulidade  por
cerceamento de defesa e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento
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parcial, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo: 0002947-07.2016.8.03.0002 - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE SANTANA -
Apelante:  RICARDO  PEREIRA  DA  SILVA  -  Advogado(a):  SANDRO  EMILIO  DE  SOUSA  GOMES  -  539AP  -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º
Vogal:  Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  -  2ª Vogal:  Desembargadora SUELI  PINI  -  Procurador de
Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo: 0008796-23.2017.8.03.0002  - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SANTANA -
Apelante: JOSÉ ADAILSON BARBOSA QUEIROZ - Advogado(a): MARLUCIA DE FARIAS BARRIGA - 1479AP -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - Revisor:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Procurador de Justiça:
Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo: 0000157-83.2017.8.03.0012  - Origem: VARA ÚNICA DE VITÓRIA DO JARI -
Apelante: DOUGLAS DA SILVA TRINDADE - Advogado(a): FRANCINEUDO DE CASTRO MARQUES - 304AP -
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -
Revisora:  Desembargadora SUELI PINI Vogal:  Desembargador JOÃO LAGES  - Procurador de Justiça: Dr.
JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. O Procurador de
Justiça,  em  plenário,  retificou  em  parte  o  parecer,  pelo  conhecimento  e
provimento parcial da apelação.

Nº do processo: 0020093-30.2017.8.03.0001  - Origem: 5ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante: MARCELO HENRIQUE RABELO FRANCO - Advogado(a): ANDERSON DA SILVA FERREIRA - 4078AP -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO   -  2º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  Procurador  de
Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO INFÂNCIA
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Nº  do  processo:  0004354-85.2015.8.03.0001 -  Origem:  JUI  INF  JUV  -  ÁREA  CÍVEL  E
ADMINISTRATIVA - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: RAUL SOUSA SILVA JUNIOR -
1456AP -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  ROMMEL
ARAÚJO -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO   -  2ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI   -
Procurador de Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, após o voto do relator e 1º
vogal  negando-lhe provimento,  e da Desembargadora Sueli  divergindo para
reduzir  o  valor  da  multa  para  hum  mil  reais,  elastecida  a  turma  aos
Desembargadores  João  lages  e  Gilberto  Pinheiro.  O  Desembargador João
lages  antecipou  o  voto  para  acompanhar  o  relator.  Os  autos  serão
encaminhados ao Desembargador Gilberto Pinheiro.

APELAÇÕES CÍVEIS

Nº do processo:  0036242-77.2012.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MOSELI VEÍCULOS LTDA - Advogado(a): RODRIGO MONTEIRO PEDRO -
1634BAP - Apelado: SALATIEL GUIMARAES - Advogado(a): MAURO JOAO MACEDO DA SILVA - 499BAP -
Relator:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal:
Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo:  0056361-25.2013.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: JOSÉ MARIA MIRANDA CANTUÁRIA; JORGE EVALDO EDINHO DUARTE
PINHEIRO; MOISES REATEGUI DE SOUZA; EDMUNDO RIBEIRO TORK FILHO,  JANIERY TORRES EVERTON,
KATY ELIANA FERREIRA MOTINHA, LINDEMBERG ABEL DO NASCIMENTO - Advogado(a): AULO CAYO DE
LACERDA MIRA – 923AP;  EVERALDO CARNEIRO RIBEIRO – 523AP;   JOSÉ SEVERO DE SOUZA JUNIOR –
1488AP;  MAURICIO SILVA PEREIRA -  979AP,  MILTON PEREIRA NETO -  2083AP -  Apelado:  ESTADO DO
AMAPÁ,  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  THAIS  RODRIGUES
COELHO TERRA – 1784BAP - Litisconsorte ativo: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a)  de Estado: THAIS
RODRIGUES  COELHO  TERRA  -  1784BAP -  Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  1º  Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - Procurador de Justiça: Dr.
JAYME HENRIQUE FERREIRA

Retirado de pauta por determinação do relator.

Nº  do processo:  0028788-70.2017.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  MICHELE  DA  CONCEIÇAO  VIDEIRA;  BANCO  BONSUCESSO  S.A  -
Advogado(a): LUIS EDUARDO COLARES DE ALMEIDA – 2307AP;  FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA –
109730MG - Apelados: BANCO BONSUCESSO S.A; MICHELE DA CONCEIÇAO VIDEIRA - Advogado(a): FLAVIA
ALMEIDA MOURA DI LATELLA – 109730MG; LUIS EDUARDO COLARES DE ALMEIDA - 2307AP - Relator:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  2ª  Vogal:
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Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade  conheceu  dos  recursos  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhes provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 
Nº do processo: 0054808-69.2015.8.03.0001 -  Origem:  3ª VARA DE FAMÍLIA,  ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DE MACAPÁ - Apelante: M. C. G. P. - Defensor(a): LAILA JORDANA TELES SOARES - 2293AP -
Apelado:  C.  P.  DA  S.  -  Defensor(a):  JOSIENE  PACHECO  SOARES  -  2682AP -  Relator:  Desembargador
ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº  do processo:  0064377-31.2014.8.03.0001     -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ -  Apelantes:  ADRIANA MENDES  DA SILVA,  FERNANDA  MENDES  DA  SILVA,  JOSE
RODRIGUES DA SILVA,  MATHEUS MENDES DA SILVA -  Advogado(a):  JOAQUIM HERBERT CARDOSO DA
COSTA - 405AP -  Apelado:  ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a)  de Estado: PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador
JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pela relatora. 

Nº do processo: 0063974-62.2014.8.03.0001  -  Origem: 4ª VARA DE FAMÍLIA, ORFÃOS E
SUCESSÕES DE MACAPÁ - Apelante: D. S. P. DA F. - Advogado(a): GILVAN FERREIRA DIAS - 973AP - Apelado:
P. N. B.  S.  -  Defensor(a):  JOSIENE PACHECO SOARES -  2682APRepresentante Legal:  J.  B.  -  Defensor(a):
ALINE DE LIMA PANTOJA - 2455AP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO  - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - Procurador de Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE
FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo:  0058397-06.2014.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125- Apelado: JOSE FRANCISCO PINHEIRO BRAZAO - Advogado(a):
ALINE  GABRIELY  DIAS  DE  SOUZA  -  1686AP -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu da remessa e do recurso e, no mérito, pelo mesmo
quorum,  negou  provimento  à  remessa  e  julgou  prejudicado  o  recurso
voluntário, nos termos do voto proferido pela relatora. 
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Nº do processo:  0044446-08.2015.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ROGERIO NERY DA SILVA, ROSINETE CASTRO FERREIRA - Advogado(a):
WALDELI GOUVEIA RODRIGUES - 245AP - Apelado: ANA LUIZA SILVA DE SOUZA - Advogado(a): MARCUS
VINICIUS  DE  SOUSA  ASSUNÇÃO  -  1153AP -  Relator:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  1º  Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº  do processo:  0054953-91.2016.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE MACAPÁ -  Apelante:  ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de  Estado:  JOSÉ  CASSIANO DE
FREITAS - 1708AP - Apelado: LILIAN SANTOS FONSECA - Advogado(a): FREDERICO FONSECA DE OLIVEIRA
VALES - 1993AP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu da remessa e do recurso e, no mérito, pelo mesmo
quorum, negou provimento à remessa e julgou prejudicado o apelo voluntário,
nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº  do processo:  0062130-09.2016.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: LUANNA DANIELY ARRELIA DA SILVA - Advogado(a): REGINALDO BARROS
DE ANDRADE - 527BAP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125  -  Relator:  Desembargador  JOÃO  LAGES -  1ª  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo:  0038298-44.2016.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125Apelados: DORIVAL TOMAZ DE BRITO, EDNA SOARES DE SA,
EDSON DE SOUSA CARDOSO, EDVANEIA SILVA SANTOS DOS SANTOS,, GRACE KERLER MOREIRA, JOSIAS
VIANA DA SILVA, MARCELO LUIZ NUNES PEREIRA, MARIA RAIMUNDA GOMES PASTANA, RICARDO VIANA E
SILVA, VERÔNICA MARINHO DA SILVA - Advogado(a): DAVI IVÃ MARTINS DA SILVA - 1648AAP, NARSON DE
SÁ GALENO – 417AP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º
Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pela relatora. 

Nº do processo:  0054482-75.2016.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
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PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: PAULO GEOVANDRO NOGUEIRA DE ANDRADE - Advogado(a): ENILDO
PENA DO AMARAL - 3527AP - Apelado: COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE MACAPÁ-CTMAC -
Relator:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal:
Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à  unanimidade  conheceu  da  remessa  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. O Procurador
de Justiça, em plenário, proferiu parecer pelo conhecimento e não provimento
da remessa.

Nº do processo:  0060748-78.2016.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: C. M. DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME - Advogado(a): ANDRE GUSTAVO
PEREIRA DA SILVA - 2482AP - Apelado: BANCO DO BRASIL S/A - Advogado(a): RAFAEL SGANZERLA DURAND
- 1873AAP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e acolheu a preliminar de cerceamento
de defesa, cassando a sentença e determinando o retorno dos autos ao 1º
grau, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº  do  processo:  0001651-26.2016.8.03.0009 -  Origem:  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
OIAPOQUE - Apelante: BANCO BRADESCO CARTOES S.A- Advogado(a): ANDRÉ NIETO MOYA - 235738SP -
Apelado:  CINAL CONSTRUÇÃO COSTA E SILVA -  Relator:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento, cassando a sentença e determinado o retorno dos autos ao 1º
grau, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo: 0000263-76.2016.8.03.0013  - Origem: VARA ÚNICA DE PEDRA BRANCA DO
AMAPARI - Apelante/Recorrente: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL - Advogado(a): BENEDICTO
CELSO BENÍCIO JÚNIOR - 3123AAPApelado/Recorrido: IDELMA LÚCIA DA SILVA MEIRELES - Advogado(a):
MARA SILVA GÓES - 927AP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL
ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo:  0050363-71.2016.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: DIEGO BONILLA AGUIAR
DO NASCIMENTO - 1533BAP - Apelado: VICTOR HUGO SEIXAS BRITO - Advogado(a): JORGE BALBINO DE
ALMEIDA JUNIOR - 1822AP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL
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ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 
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Nº do processo: 0037834-20.2016.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Apelado: MACAPÁ SEGURANCA LTDA -ME - Advogado(a):
MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ - 2411AP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador
JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu da remessa e do apelo e, no mérito, após o voto da
relatora  dando  provimento  à  remessa  e  julgando  prejudicado  o  recurso
voluntário,  pediu vista o 1º Vogal Desembargador JOÃO LAGES, o 2º vogal
Desembargador ROMMEL ARAÚJO aguarda.

Nº  do  processo:  0000554-54.2017.8.03.0009  -  Origem:  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
OIAPOQUE - Apelante: BANCO BMG S/A - Advogado(a): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - 109730MG
- Apelado: MARIA DO SOCORRO ALMEIDA SIQUEIRA - Advogado(a): ALCEU ALENCAR DE SOUZA - 1552AAP
- Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal:
Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo: 0011853-52.2017.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA DE FAMÍLIA,  ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DE MACAPÁ - Apelante: A. S. DE M. P. - Advogado(a): ISMAEL DE ALMEIDA LOPES FERREIRA -
3469AP  -  Apelado:  A.  S.  DE  M.  P.  J.  -  Advogado(a):  HEBSON  WILSON  OLIVEIRA  NOBRE  -
2123APRepresentante Legal:  J. P. F. - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador
ROMMEL ARAÚJO  - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Procurador de Justiça: Dr. JAYME
HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo: 0000257-56.2017.8.03.0006  - Origem: VARA ÚNICA DE FERREIRA GOMES -
Apelante: ANA MADALENA GUIMARÃES MARÉCO - Advogado(a): IVANILDO MONTEIRO VITOR DE SOUZA -
447AP - Apelado: MARIA SALETTI SERIQUE GATO BITENCOURT, MIGUEL CAROBI RODRIGUES BITENCOURT
- Advogado(a): AMANDA KAROLINE DE ARAUJO OLIVEIRA - 3305AP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES
- 1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo: 0000299-08.2017.8.03.0006  - Origem: VARA ÚNICA DE FERREIRA GOMES -
Apelantes:  ENALDO PANTOJA ALVES, GILDO DE SOUZA BARBOSA, ILMA PENHA DOS SANTOS TAVARES,
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IRADELSON DA SILVA TAVARES, JAIR MOREIRA, JEOVÁ FARIAS PEREIRA, JODECI DOS SANTOS SANTANA,
LIGIA GUIMARAES BRITO, LUIZ CHADY CARVALHO GUEDES, LUZIVALDO DE SOUZA FERREIRA, MARIA DO
CARMO  PEREIRA  LEMOS  DE  CASTRO,  ROSALINA  DE  SOUZA  DOS  REIS,  SIMONE  CRISTINA  OLIVEIRA
NASCIMENTO, TEREZA GARCES GOMES, VALDETE FERREIRA SARGES, ZAUL DOS REIS XAVIER; MUNICÍPIO
DE CUTIAS DO ARAGUARI - Advogado(a): JONAS DIEGO NASCIMENTO SOUSA – 16795PA; ROGER LISBOA
DOS SANTOS - 2884APApelados: MUNICÍPIO DE CUTIAS DO ARAGUARI; ENALDO PANTOJA ALVES, GILDO
DE SOUZA BARBOSA, ILMA PENHA DOS SANTOS TAVARES, IRADELSON DA SILVA TAVARES, JAIR MOREIRA,
JEOVÁ FARIAS PEREIRA, JODECI DOS SANTOS SANTANA, LIGIA GUIMARAES BRITO, LUIZ CHADY CARVALHO
GUEDES, LUZIVALDO DE SOUZA FERREIRA, MARIA DO CARMO PEREIRA LEMOS DE CASTRO, ROSALINA DE
SOUZA DOS REIS, SIMONE CRISTINA OLIVEIRA NASCIMENTO, TEREZA GARCES GOMES, VALDETE FERREIRA
SARGES, ZAUL DOS REIS XAVIER - Advogado(a):  ROGER LISBOA DOS SANTOS – 2884AP;  JONAS DIEGO
NASCIMENTO  SOUSA  -  16795PA -  Relator:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  1º  Vogal:  Desembargador
ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu da remessa e dos recursos e, no mérito, pelo mesmo
quorum,  negou  provimento  à  remessa,  julgou  prejudicado  o  apelo  do
MUNICÍPIO DE CUTIAS DO ARAGUARI e deu provimento parcial do recurso
voluntário dos autores, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº  do processo:  0026438-12.2017.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: NARSON DE SÁ GALENO -
417AP -  Apelado: LUANA MACIEL DA COSTA SOUZA - Advogado(a):  CLERISTON MUBARAK TEIXEIRA DE
VILHENA – 2269AP - Terceiro Interessado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: NARSON DE SÁ
GALENO -  417AP -  Relator:  Desembargador  ROMMEL ARAÚJO -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO
SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - Procurador de Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu da remessa e do apelo e, no mérito, pelo mesmo
quorum,  negou  provimento  à  remessa  e  julgou  prejudicado  o  recurso
voluntário, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo: 0011460-30.2017.8.03.0001 -  Origem:  1ª VARA DE FAMÍLIA,  ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DE MACAPÁ - Apelante: I. L. T. - Advogado(a): FRANCISCO BENICIO PONTES NETO - 1726AP -
Apelado: L. S. S. L. DE C. L. T. - Defensor(a): ROCHELLE CORREA DA SILVA - 2815BAPRepresentante Legal: S.
C.  DA S.  L.  DE C.  -  Relator:  Desembargador  ROMMEL ARAÚJO -  1º Vogal:  Desembargador  AGOSTINO
SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - Procurador de Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo: 0038758-94.2017.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ -  Apelante:  ALBERTO GAMALIER VASCONCELOS MARTINS -  Advogado(a):  CESAR
FARIAS DA ROSA - 1462AAP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO- 1º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

11



Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe  provimento,  cassando  a  sentença,  nos  termos  do  voto  proferido  pelo
relator. 

AGRAVO  S   DE INSTRUMENTO  

Nº do processo: 0002556-24.2017.8.03.0000  -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Agravado: ESTADO DO
AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  DIEGO  BONILLA  AGUIAR  DO  NASCIMENTO  -  1533BAP -  Relator:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO   -  2º  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI  - Procurador de Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo
quorum, deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº do processo:  0002953-83.2017.8.03.0000 -  Origem:  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
CALÇOENE - Agravante: BANCO DO BRASIL S/A - Advogado(a): SAYMON FRANKLLIN MAZZARO - 24494BPA
- Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º
Vogal:  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO  -  2ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI   -  Procurador  de
Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do agravo de instrumento e do agravo interno e, no
mérito,  por  maioria,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento  e  julgou
prejudicado o agravo interno, vencida a Desembargadora Sueli Pini que dava
provimento ao agravo de instrumento, tudo nos termos dos votos proferidos.
O Procurador de Justiça, em plenário, proferiu parecer pelo conhecimento e
não provimento do agravo de instrumento, e ratificou o parecer proferido nos
autos quanto ao agravo interno.

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

Nº  do  processo:  0002659-31.2017.8.03.0000 -  Origem:  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
OIAPOQUE -  Agravante:  ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de Estado:  RAUL SOUSA SILVA JUNIOR -
1456AP - Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI PINI -
1º Vogal:  Desembargador JOÃO LAGES  - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de
Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade e conheceu do agravo de instrumento, rejeitando a preliminar
de irregularidade formal e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento
parcial, nos termos do voto proferido pela relatora. 
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Nº do processo:  0003160-82.2017.8.03.0000 -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  ANTONIO  JOSE  DANTAS  TORRES  -  Advogado(a):  LEONARDO
NASCIMENTO PORPINO NUNES -  2080AP -  Agravado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador
ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo
quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pela relatora. 

AGRAVO INTERNO NA PETIÇÃO CÍVEL

Nº do processo:  0000115-36.2018.8.03.0000 -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Procurador(a) do Município:  TAISA MARA
MORAIS  MENDONCA  -  66550360200  -  Agravados:  ANTONIA  MARIA  MAGALHÃES  PICANÇO,  ANTONIO
THOMPSON SILVA PICANCO, BENEDITA DE OLIVEIRA SOUZA, CARLINDA MARIA MATOS CARDOSO FARIAS,
DORIS  DAY  CARVALHO  DA  SILVA,  IACILEIA  MONTEIRO  PINHEIRO,  JACI  ALMEIDA  SIQUEIRA,  JOAO  DO
ROSARIO CORREA,  LUZIA  NOGUEIRA,  LUZ  MARINA ARAÚJO DA SILVA,  MARIA  DO SOCORRO PICANÇO
FARIAS, MARIA TEREZINHA DOS SANTOS LACERDA, MARLON JOSE CARDOSO DA COSTA, SEBASTIAO DAVID
ARAUJO DOS SANTOS, SONIA MARIA ARAUJO DOS SANTOS LEITAO, VALDOMIRA BARBOSA DOS SANTOS DA
SILVA - Advogado(a): RUBEN BEMERGUY - 192AP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à  unanimidade  conheceu  do  agravo  interno  e,  no  mérito,  após  o  voto  do
relator  negando-lhe  provimento,  no  que  foi  acompanhado  pelo  1º  vogal
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO, pediu vista a 2ª Vogal Desembargadora
SUELI PINI.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº do processo:  0000443-63.2018.8.03.0000 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  BANCO  GMAC  S.A.  -  Advogado(a):  CARLOS  EDUARDO  MENDES
ALBUQUERQUE - 18857PE - Agravado: MAX GEOVANI MATOS PEREIRA - Relatora: Desembargadora SUELI
PINI - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo
quorum, deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido pela relatora. 

Nº do processo: 0001188-43.2018.8.03.0000 - Origem: JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
- ÁREA DE POLÍTICAS PÚBLICAS E EXECUÇÃO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS - Agravante: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Agravado: ALINE SOUZA DA SILVA - Defensor(a): NADSON RODRIGO
DOS SANTOS COLARES - 2740AP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador JOÃO
LAGES  -  2º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  Procurador  de  Justiça:  Dr.  JAYME  HENRIQUE
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FERREIRA

Retirado de pauta.

Nº do processo: 0001252-53.2018.8.03.0000 - Origem: 3ª VARA DA COMARCA DE LARANJAL
DO JARI - Agravante:  MARIA JOSÉ CARDOSO ATAÍDE - Advogado(a):  WILKER DE JESUS LIRA - 1711AP -
Agravado:  MUNICIPIO  DE  LARANJAL  DO  JARI -  Relator:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  1º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo
quorum, deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo:  0005453-90.2015.8.03.0001 -  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Advogado(a): DIEGO BONILLA AGUIAR DO NASCIMENTO - 1533BAP - Agravante:
TELEFONICA BRASIL S/A - Advogado(a): ANDRE MENDES MOREIRA - 87017MG - Agravado: ESTADO DO
AMAPÁ - Advogado(a): DIEGO BONILLA AGUIAR DO NASCIMENTO - 1533BAP, VICTOR MORAIS CARVALHO
BARRETO - 1572BAP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO
SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu do agravo interno e, no mérito, pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL

Nº do processo:  0029426-16.2011.8.03.0001 -  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Embargante:  ANTONIO  ROBERTO  RODRIGUES  GOES  DA  SILVA  -  Advogado(a):
GLAUCIA COSTA OLIVEIRA - 1364AP- Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator:
Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1ª Vogal:  Desembargadora SUELI PINI  - 2º Vogal:  Desembargador
JOÃO LAGES - Procurador de Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à  unanimidade  conheceu  dos  embargos  de  declaração  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum, os acolheu parcialmente para correção de erro material, nos
termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do processo:  0009723-94.2014.8.03.0001 -  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante: GRACI HELENA DA COSTA ARAUJO - Advogado(a): ANSELMO JOSÉ DA
COSTA  PAES  -  2659AP-  Embargado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  DIEGO  BONILLA
AGUIAR  DO  NASCIMENTO  -  1533BAP -  Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO -  1ª  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à  unanimidade  conheceu  dos  embargos  de  declaração  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum, os rejeitou, nos termos do voto proferido pelo relator. 
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Nº do processo:  0059357-25.2015.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE MACAPÁ -  Embargantes:  BANCO DO BRASIL  S/A;  COMPANHIA  DE SEGUROS ALIANÇA DO
BRASIL - Advogado(a): SERVIO TULIO DE BARCELOS – 2742AAP;  DAVID SOMBRA PEIXOTO – 16477CE -
Embargados:  LANA  PATRICIA  DIAS  DA  COSTA,  LARISSA  DA  COSTA  CARDOSO,  LIDIA  DIAS  DA  COSTA,
LUCIANA  DIAS  DA  COSTA  -  Advogado(a):  LUIZ  MAGNO  DO  ROSARIO  PICANCO  -  1643AAP -  Relator:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO -  - 1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - 2º Vogal: Desembargador
JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à  unanimidade  conheceu  dos  embargos  de  declaração  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum, os acolheu, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo:  0057062-15.2015.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante: CLÁUDIO ANDRÉ TEIXEIRA RIBEIRO - Advogado(a): ANDRE GUSTAVO
PEREIRA DA SILVA - 2482AP- Embargado: UNIBANCO-UNIÃO DE BANCO BRASILEIROS S/A - Advogado(a):
MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA - 151056RJ - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO -  - 1ª
Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à  unanimidade  conheceu  dos  embargos  de  declaração  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum, os rejeitou, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº  do processo:  0009465-16.2016.8.03.0001 -  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante: BANCO DA AMAZONIA S.A - Advogado(a): GISELE COUTINHO BESERRA
PINGARILHO - 1168BAP- Embargado: JASON RODRIGUES CORREA, ROSIMAR VIANA RODRIGUES CORREA -
Advogado(a): FRANCISCO RODRIGUES CORREA - 3231AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO -  -
1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à  unanimidade  conheceu  dos  embargos  de  declaração  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum, os acolheu para conhecer e negar provimento à apelação,
nos termos do voto proferido pelo relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Nº do processo:  0000687-89.2018.8.03.0000 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante: R E C BATISTA ME - Advogado(a): NATAN ROCHA BATISTA - 2345AP-
Embargado:  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ -  Advogado(a):  EMMANUEL DANTE  SOARES  PEREIRA  -  1309AP -
Relator:  Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal:  Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal:
Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e  dos  embargos  de
declaração e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou provimento ao agravo de
instrumento e julgou prejudicado os embargos declaração, nos termos do voto
proferido pelo relator. 
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Nº do processo:  0012028-80.2016.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: ESTADO DO AMAPÁ; ALAN PATRICK COIMBRA MELO, ALEX CARVALHO
GAMA, CHARLLYS COSTA DOS SANTOS, EDSON IGREJA BENTES, EMMANUELLE RIBEIRO SANTOS GURGEL,
JOAO PAULO DA  CUNHA  MENDES,  JOSE  ALAN CANTUARIA  QUEIROZ,  JÔSE  MEIRY  CORREIA  DE  LIMA,
LUANA PIRES NEGRAO DE ARAUJO - Procurador(a)  de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
AMAPÁ –  00394577000125;  MARIO GURTYEV DE QUEIROZ –  2411AP -  Apelados:  MARCOS TUNAI  DE
SOUZA SENA; COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAPA, ESTADO
DO AMAPÁ, - Advogado(a): JOÃO FABIO MACEDO DE MESCOUTO - 1190AP PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador
JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE
FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
à unanimidade conheceu da remessa e dos apelos, e no mérito, após o voto
da relatora dando provimento à remessa e julgando prejudicado os recursos
voluntários, proferiu voto o 1º Vogal Desembargador João Lages acolhendo a
preliminar de nulidade, na sequência pediu vista o 2º Vogal, Desembargador
ROMMEL ARAÚJO.

REGISTROS

O Excelentíssimo Senhor Desembargador CARMO ANTÔNIO, DD. Corregedor participou
como relator na sessão de julgamento.

Houve  sustentação  oral  quando  do  julgamento  dos  seguintes  processos:  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0028788-70.2017.8.03.0001, Dr. Luís Eduardo Colares de Almeida; AGRAVO DE INSTRUMENTO E
AGRAVO INTERNO Nº 0002953-83.2017.8.03.0000, Dr. Saymon Frankllin Mazzar.

Nada mais havendo foi encerrada a Sessão às doze horas  e quarenta e cinco minutos.
Eu,_______ Belª. Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara Única, lavrei a
presente ata, que vai por mim subscrita e assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente
da Colenda Câmara Única.

(a)Desembargador GILBERTO PINHEIRO 
Presidente da Câmara Única
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